
MUNICÍPIO DEGUARAPARI
ESTADODO ESPIRITO SANTO

SECRETARIAMUNICIPAL DEMEIO AMBIENTE– SEMMA

RuaBenedito Rosa, n.º 1133, casa, CEP 29.210-080, Itapebussú - Guarapari/ES – Tel.: 3261-7708

TENDAS PARA REVEILLON MUNICÍPIO DE GUARAPARI/ES

REQUERIMENTO DE USO DE TENDA

Guarapari - ES, _____ de ____ - _____,

___________________________________________, inscrita no CPF sob o nº _____, morador de
______________________________, requer autorização para colocação de 01 (uma) Tenda, no dia 31 de
Dezembro de , na Praia ____________________, ponto de referência
_______________________________________________________.

Face ao exposto, DECLARO que cumprirei todas as condicionantes da SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE – SEMMA, caso seja autorizada a colocação da tenda, conforme solicitado.

Ass: _________________________________________



MUNICÍPIO DEGUARAPARI
ESTADODO ESPIRITO SANTO

SECRETARIAMUNICIPAL DEMEIO AMBIENTE– SEMMA

RuaBenedito Rosa, n.º 1133, casa, CEP 29.210-080, Itapebussú - Guarapari/ES – Tel.: 3261-7708

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA USO DE TENDAS
NA PRAIA DURANTE PERÍODO DE REVEILLON

- Formulário de requerimento devidamente preenchido e assinado;

- Comprovante de taxa de expediente paga;

Os documentos deverão ser protocolados no Sistema de Processo Digital, acessível por meio do link
disponível no site oficial da Prefeitura. A taxa poderá ser emitida diretamente no portal da Prefeitura ou
solicitada pelo e-mail licenciamento.sema.gp@gmail.com

De acordo com o Decreto nº 070/2022, o interessado na instalação de tenda para o período
mencionado deverá protocolar a solicitação até o dia 26/12/2025, às 17h, por meio do Sistema de
Processo Digital, disponível no site oficial da Prefeitura.

A montagem da estrutura estará autorizada a partir das 18h do dia 31/12/2025, enquanto a retirada
da tenda deverá ocorrer impreterivelmente até as 12h do dia 01/01/2026.
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